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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO Nº 0020707-79.2011.815.0011
ORIGEM: 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir
a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Município de Campina Grande
PROCURADORA: Fernanda Augusta Baltar de Abreu
APELADA: Maria Vânia Marques
ADVOGADO: André Gustavo Figueiredo

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO
ADMINISTRATIVO.  PEDIDO  DE  PROGRESSÃO  FUNCIONAL,  QUE,
PARA VIABILIZAR-SE, ALÉM DO REQUISITO TEMPORAL, NECESSITA
DA  ANÁLISE  DE  PRESSUPOSTOS  SUBJETIVOS,  CUJA  AFERIÇÃO
COMPETE  EXCLUSIVAMENTE  À  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
RECURSOS PROVIDOS.

1.  Não cabe ao  Judiciário,  sob pena  de  maltrato  ao  princípio  da
separação de poderes, proceder à progressão funcional de servidor
público,  quando  essa  ascensão,  para  ser  efetivada,  torna
imprescindível  a  análise  de  pressupostos  subjetivos,  cujo  exame
cabe, com exclusividade, à Fazenda Pública.

2. Recursos providos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, dar provimento à apelação e ao
reexame necessário.

MARIA  VÂNIA  MARQUES  ajuizou  ação  de  cobrança  de  diferença
salarial c/c obrigação de fazer com pedido de liminar contra o MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE.

Afirmou a autora que, desde 31/03/1989, ocupa, junto à Edilidade
ré, o cargo de Professora (Educação Básica 1), nível 1E.

Contudo, a despeito de encontrar-se há mais de 22 (vinte e dois)
anos no exercício da função, não foi agraciada pela progressão horizontal, que
deveria se realizar de três em três anos.

Assim, fora ajuizada a presente demanda, a fim de que lhe fosse
reconhecido  o  direito  à  progressão  ao  nível  8E,  com  a  sua  respectiva
remuneração, bem como direito à diferença de salário decorrente da omissão
da Administração em não proceder à ascensão funcional da autora, desde o ano
de 1992.

O Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande julgou
parcialmente procedente o feito (sentença, fls. 106/109), “para determinar o
enquadramento  da  autora  MARIA  VÂNIA  MARQUES,  na  referência  7E,
condenando ainda o Município de Campina Grande a pagar as diferenças das
parcelas vencidas a partir de abril de 2008, levando em consideração só valores
pagos  a  título  de  vencimento  (básico),  e  que  deveriam  ter  sido  pagos  na
referência  7E,  incidindo  esta  diferença  sobre  os  quinquênios,  até  a  efetiva
implantação  do  vencimento  equivalente  a  essa  referência,  acrescido  de
correção monetária a partir da data que deveria ter sido paga cada parcela e
juros de mora a partir da citação.” (f. 109).

Teses recursais: a) a servidora não faz jus à progressão horizontal;
b) não houve mácula ao princípio da irredutibilidade remuneratória.

O processo desaguou nesta Corte, também, por força do reexame
necessário.

Contrarrazões às fls. 129/132.
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Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator

A autora/apelada arrimou sua pretensão à ascensão funcional na Lei
Complementar Municipal nº 036/2008, que dispõe “sobre o Estatuto e o Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal e dá outras
providências”.

A  referida  norma,  acerca  da  progressão  horizontal,  consignou  o
seguinte:

Art.  3º  –  A  valorização  dos  profissionais  do  magistério  público  será
assegurada pela garantia de:
[…]
V – progressão funcional baseada no tempo de serviço, na titulação, na
avaliação de desempenho e capacitação docente;

Art.  56  –  A  carreira  do  Magistério  Público  Municipal  está  baseada
exclusivamente  na  titulação,  na  qualificação  no  desempenho  do
trabalho e no tempo de serviço do profissional, e poderá ocorrer:
[...]
II  –  Horizontalmente,  de  uma referência  para  outra,  dentro  da mesma
classe  e  cargo,  a  cada  3  (três)  anos,  mediante  avaliação  de
desempenho, a capacitação obtida e do tempo de serviço.

Observa-se, portanto, que, diferentemente do que posto na petição
inicial,  a progressão horizontal não necessita apenas do lapso de três anos,
sendo imprescindível a perquirição acerca de outros requisitos, como a titulação
e  a  qualificação  no  desempenho  do  trabalho.  Esses  outros  requisitos,  de
natureza subjetiva, devem ser aferidos “mediante avaliação de desempenho”, a
cargo da Administração Pública.

Assim, não cabe ao Judiciário, sob pena de maltrato ao princípio da
separação de Poderes,  proceder  à  progressão funcional  de servidor  público,
quando esta ascensão, para ser efetivada, torna imprescindível  a análise de
pressupostos  subjetivos,  cujo  exame  cabe,  com  exclusividade,  à  Fazenda
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Pública.  Isto,  porque  incide  a  velha  máxima  do  direito  administrativo:  o
Judiciário não pode se imiscuir no mérito administrativo.

A propósito, cito precedentes em casos análogos:

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR DO INCRA - PROGRESSÃO FUNCIONAL -
CRITÉRIOS  SUBJETIVOS  -  MÉRITO  ADMINISTRATIVO.  1-  Sabendo-se
que a Avaliação de Desempenho do servidor obedece a critérios
subjetivos, necessários para a valoração que vai ser realizada pelo
superior  hierárquico  competente,  não  cabe  ao  Poder  Judiciário
intervir no mérito administrativo. 2- Apelação desprovida. (TRF da 2ª
Região -  AC:  59156 RJ  94.02.04488-4,  Relator:  Desembargador  Federal
POUL  ERIK  DYRLUND,  OITAVA  TURMA  ESPECIALIZADA,  Julgamento:
11/10/2005, Publicação DJU: 20/10/2005 – Página 163).

AGRAVO.  PROGRESSÃO  POR  MERECIMENTO.  ECT.  PCCS.  CONDIÇÃO
SIMPLESMENTE POTESTATIVA. PROVIMENTO. Ante a possível afronta ao
artigo 114 do CC, o processamento do agravo de instrumento é medida
que  se  impõe.  Agravo  a  que  se  dá  provimento.  B)  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. PROGRESSÃO POR MERECIMENTO. ECT. PCCS. CONDIÇÃO
SIMPLESMENTE POTESTATIVA. PROVIMENTO. Diante de possível afronta
ao artigo 114 do CC, o processamento do recurso de revista é medida que
se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE
REVISTA.  PROGRESSÃO  POR  MERECIMENTO.  ECT.  PCCS.  CONDIÇÃO
SIMPLESMENTE  POTESTATIVA.  PROVIMENTO.  Não  se  mostra  ilícita  a
cláusula de Regulamento de Pessoal que não condiciona a concessão da
progressão por merecimento unicamente à manifestação do empregador,
mas sim ao preenchimento de critérios externos, alheios à sua vontade,
tais como a avaliação do desempenho funcional e a existência de recursos
financeiros.  Registre-se, ainda, que esta Corte Superior pacificou o
seu entendimento no sentido de que a vantagem em análise é
dotada de alto  grau de subjetividade,  de modo que compete à
reclamada realizar  o  juízo  de  mérito  administrativo,  não sendo
possível ao julgador imiscuir-se em sua vontade. Recurso de revista
de  que  se  conhece  e  a  que  se  dá  provimento.  (TST  –  RR  nº
7163720125230003, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, QUINTA
TURMA, Julgamento: 15/04/2015, Publicação: DEJT 24/04/2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO DA GUARDA
MUNICIPAL  DO  RIO  DE  JANEIRO  QUE  OBJETIVA  A  PROGRESSÃO  E
PROMOÇÃO, SEGUNDO CRITÉRIOS DE MERECIMENTO E ANTIGUIDADE.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANUTENÇÃO. Com a extinção da Empresa Municipal de Vigilância - EMV -
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foi criada a Guarda Municipal deste município, e a Lei Complementar nº
100/2009 estabeleceu os parâmetros para progressão funcional
de  seus  servidores  com  base  no  tempo  de  serviço  e  outros
critérios,  como  o  merecimento.  Para  esse  último  critério  seria
necessária a regulamentação pelo Poder Executivo. Como se sabe,
o Poder Judiciário não pode imiscuir-se no mérito administrativo,
sob pena de violação do princípio da separação de poderes. Não
preenchimento pelo apelante dos requisitos exigidos. Manifestação do MP
pela  não  intervenção.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  (TJRJ  -  APL:
0143722-70.2012.8.19.0001, Relator: Des. OTÁVIO RODRIGUES, DÉCIMA
PRIMEIRA  CÂMARA  CIVEL,  Julgamento:  28/01/2015,  Publicação:
30/01/2015).

Se isso não fosse suficiente,  a autora/apelada busca progredir  na
carreira  levando-se  em  consideração,  como  termo  inicial,  o  ano  de  1992.
Ocorre, porém, que o texto legal em que se fundamenta a pretensão foi editado
em 2008.

Assim, atender  à pretensão autoral  é dar eficácia retroativa à Lei
Complementar Municipal nº 036/2008, ferindo de morte o princípio da eficácia
prospectiva da lei.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  à  apelação  e  à  remessa
oficial, para, modificando a sentença, julgar totalmente improcedentes os
pedidos  formulados na petição inicial,  e,  em consequência  disso,  inverto os
ônus de sucumbência, cuja execução deverá observar o disposto no art. 12 da
Lei nº 1.060/50.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a Excelentíssima Desembargadora  MARIA DAS
NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA.  Participaram do julgamento com
ESTE RELATOR  (Juiz  Convocado,  com jurisdição limitada,  para substituir  a
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA),  o  Excelentíssimo  Desembargador ABRAHAM  LINCOLN  DA
CUNHA RAMOS e o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO
DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão a Excelentíssima Doutora  VANINA NÓBREGA
DE FREITAS DIAS FEITOSA, Promotora de Justiça Convocada.
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Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29 de junho de
2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator
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